
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.389.028 - PI (2013/0122414-0)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ - 
SINDESPI 

ADVOGADOS : RENATO COELHO DE FARIAS  - PI003596 
   JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR  - PI003063 
RECORRIDO : ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADOR : FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA E OUTRO(S) - 

PI004885 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRELIMINAR DE 
REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA. VÍCIO FORMAL 
GRAVE. REQUISITO INDISPENSÁVEL. RECURSO 
NÃO ADMITIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto por SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO DO 
PIAUI-SINDESPI, com base no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal 
de 1988, contra acórdão proferido pela Segunda Turma desta Corte Superior de Justiça, 
assim ementado (fl. 500):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. 
TEMA NÃO SUSCITADO EM CONTRARRAZÕES. INOVAÇÃO 
RECURSAL INDEVIDA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. A análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais 
compete exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do 
art. 102, III, da Constituição da República, sendo defeso o seu exame, 
no âmbito do recurso especial, ainda que para fins de 
prequestionamento, conforme pacífica jurisprudência do STJ.

2. A título argumentativo, deve-se ressaltar ainda que a atual 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal vem ratificando a exigência 
do registro sindical para legitimar a propositura do mandado de 
segurança coletivo. Precedentes.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

Nas razões deste recurso extraordinário (fls. 508/514), sustenta o 
recorrente, em síntese, que o acórdão recorrido “afronta, literalmente (...) a Constituição 
Federal de 1988, em especial, seu artigo 5º, LXX, alínea “b” e, ainda, o art. 5º, XXXV, 
uma vez que restou entendido, pelos nobres Ministros, ser indispensável o registro da 
entidade sindical, junto ao Ministério do Trabalho, para que o SINDESPI pudesse 
representar em juízo os seus substituídos, o que não teria ficado comprovado nos autos. 
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Data vênia, como restará demonstrado a seguir, embora seja de conhecimento público o 
registro do SINDESPI no Ministério do Trabalho, o referido registro, junto ao MTE, é 
dispensável para fins de legitimidade ativa da entidade sindical dos seus substituídos 
processuais em Mandado de segurança coletivo. ”

Apresentadas as contrarrazões às fls. 526/530.
É o relatório.
Decido.
O recurso extraordinário não comporta admissão.
Com efeito, verifica-se que a parte recorrente não se desincumbiu do 

mister de alegar a existência de repercussão geral da matéria a ser tratada no apelo 
extremo, requisito formal indispensável à cognição do recurso extraordinário, à luz do 
que preconiza o art. 102, § 3º, da Constituição Federal de 1988, bem como o art. 1.035, § 
2º, do Código de Processo Civil. Vejamos:

 
Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a 

guarda da Constituição, cabendo-lhe:
[...]
§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos 
termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, 
somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus 
membros.

Art. 1.035.  O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, 
não conhecerá do recurso extraordinário quando a questão constitucional 
nele versada não tiver repercussão geral, nos termos deste artigo.

[...]
§ 2º O recorrente deverá demonstrar a existência de repercussão 

geral para apreciação exclusiva pelo Supremo Tribunal Federal.

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes da Suprema Corte:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO DO 
JULGADO RECORRIDO APÓS 3.5.2007. PRELIMINAR FORMAL 
DE REPERCUSSÃO GERAL: REQUISITO DE 
ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA PRELIMINAR: 
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO. 
PRECEDENTES. VERBA HONORÁRIA MAJORADA EM 1%, 
PERCENTUAL QUE SE SOMA AO FIXADO NA ORIGEM, 
OBEDECIDOS OS LIMITES DOS §§ 2º, 3º E 11 DO ART. 85 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015, COM RESSALVA DE 
EVENTUAL CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 
GRATUITA, E MULTA APLICADA NO PERCENTUAL DE 1%, 
CONFORME O § 4º DO ART. 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO.

(ARE 1.125.365 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 
(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 17/08/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-179 DIVULG 29-08-2018 PUBLIC 30-08-2018)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO EM 13.4.2018. 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 
PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA. 

1. Nos termos da orientação firmada nesta Corte, cabe ao recorrente 
demonstrar de maneira formal e fundamentada a existência de 
repercussão geral da matéria constitucional em debate no recurso 
extraordinário, o que não ocorreu no caso em exame. Mesmo em caso 
de repercussão geral presumida ou reconhecida em outro recurso, é ônus 
do recorrente a demonstração da existência desse requisito. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC.

(ARE 1.102.846 AgR, Relator:  Min. EDSON FACHIN, Segunda 
Turma, julgado em 10/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 
DIVULG 20-08-2018 PUBLIC 21-08-2018)

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, inciso V, do Código de 
Processo Civil, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 09 de outubro de 2019.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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